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Atos do Prefeito 
 
LEI Nº 1781, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL PARA ENFERMEIROS, 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E AUXILIARES DE ENFERMAGEM DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESTABELECIDOS NA LEI FEDERAL 
N° 14.434 DE AGOSTO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu 
SANCIONO a presente Lei: 

 
 
Art. 1º- Fica fixado o piso salarial para Enfermeiros, Técnicos de enfermagem e Auxiliares de enfermagem, conforme 

estabelecido na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, aplicável sobre o vencimento base dos servidores públicos 
municipais, com efeitos a contar de 01 de maio de 2023. 

 
 
Art. 2º- O piso salarial de que trata o art. 1º desta Lei fica fixado em R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais) 

para o cargo de Enfermeiro, com a carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 
 
§ 1°- O piso salarial para os Técnicos de Enfermagem fica fixado em 70% (setenta por cento), do valor estabelecido no 

caput deste artigo, que corresponde a R$: 3.325,00 (três mil, trezentos e vinte e cinco reais), e em 50% (cinquenta por cento) para 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, que corresponde a 2.375,00 (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais).  

 
§ 2°- O pagamento dos cargos previstos nesta Lei que possuírem carga horária inferior ao estabelecido no artigo 2°, serão 

remunerados proporcionalmente a carga horária do servidor. 
 
§ 3°- O piso salarial será assegurado aos profissionais que não alcançarem o valor mínimo estabelecido por esta Lei, 

mediante complementação salarial, utilizando-se como referência o vencimento base de cada categoria, elencados no Plano de 
Cargos e Salários do Município, instituído pela Lei n°299/98. 

 
Art. 3°- O pagamento da diferença entre o piso salarial e o vencimento básico do servidor repassado pelo Governo Federal 

ficará em campo específico no contracheque do servidor. 
 
Art. 4º - As vantagens pecuniárias fixas, gerais e permanentes fazem parte do cálculo para o pagamento do piso da 

enfermagem. 
 
Art. 5°- O piso salarial profissional de que trata esta lei será atualizado anualmente, de acordo com o piso nacional 

estabelecido pelo Governo Federal.  
 
 
Art. 6°- As despesas oriundas da execução desta lei ficam condicionadas à efetivação de repasse financeiros ao Município, 

pelo Governo Federal, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.581 de 11 de maio de 2023. 
 
 
Art. 7°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
PREFEITO 

________________________________________________________________________ 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:       
 
PORTARIA Nº 083/GAP/24. INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias da servidora 
SARAH PEREIRA DA SILVA, Matrícula n° 14496/01, Assessora Jurídica - SEMDEHPROC, referente ao período: 24/01/2024 à 
31/01/2024, fixando o novo período para: 01/10/2024 à 08/10/2024. 
 
PORTARIA Nº 084/GAP/24.INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor 
JOSIAS DE OLIVEIRA PEIXOTO JÚNIOR, Matrícula n° 15087/01, Assessor Técnico - SEMDEHPROC, referente ao período: 
24/01/2024 à 29/01/2024, fixando o novo período para: 15/10/2024 à 20/10/2024. 

 
PORTARIA Nº 085/GAP/24. EXONERAR o servidor MARCOS VINÍCIUS DA SILVA PEREIRA, matrícula n° 13584/03, do cargo 
em comissão de Coordenador de Centro de Saúde, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 
24/01/2024.  
 
PORTARIA Nº 086/GAP/24. EXONERAR a servidora JÉSSICA DA SILVEIRA CRISPINIANO, matrícula n° 15964/01, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 24/01/2024.  
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PORTARIA Nº 087/GAP/24. NOMEAR a servidora FLÁVIA CRISTINA DOS SANTOS FIGUEIRA, no cargo em comissão de 
Assessor do Departamento de Informática, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, a contar de 24/01/2024. 

 
GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 0102/2023/06. Requerente: Ermelinda da Cruz Pires. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.17/20, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado a Prefeitura de Nova Iguaçu indicada na 
certidão de fls. 04, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 16, totalizando 960 (novecentos e 
sessenta) dias, correspondendo a 02 anos, 07 meses e 17 dias prestados antes da data de admissão da servidora (03/01/1996), 
que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu assentamento funcional, 
observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de contagem cumulativa. 
 
Processo nº 4333/2023/05. Requerente: Josinete Rodrigues da Silva Santos. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.38/41, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à Previdência 
Social indicadas nas certidões de fls. 32/33, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 37, 
totalizando 326 (trezentos e vinte e seis) dias, correspondendo a 10 meses e 26 dias prestados antes da data de admissão da 
servidora (30/01/2001), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu 
assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de contagem 
cumulativa. 
 
Processo nº 4789/2023/05. Requerente: Maria das Graças Ferreira Gomes Santos. Com base no parecer da Secretaria 
Municipal de Administração, às fls.23/26, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à 
Previdência Social indicadas nas certidões de fls. 10/13, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 
22, totalizando 2.054 (dois mil e cinquenta quadro) dias, correspondendo a 05 anos, 07 meses e 19 dias prestados antes da data 
de admissão da servidora (13/03/1997), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo 
constar de seu assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de 
contagem cumulativa. 
 
Processo nº 6174/2023/05. Requerente: Rogéria Vale Moreira Siliprandi. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.19/22, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado a Prefeitura de Japeri indicadas nas 
certidões de fls. 04/06, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 18, totalizando 2.397 (dois mil, 
trezentos e noventa e sete) dias, correspondendo a 06 anos, 06 meses e 27 dias prestados antes da data de admissão da 
servidora (15/02/2007), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo constar de seu 
assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a proibição de contagem 
cumulativa. 
 
Processo nº 6218/2023/05. Requerente: Lilian Cristine Lima do Desterro Ferreira. Com base no parecer da Secretaria 
Municipal de Administração, às fls.18/21, DEFIRO o pedido de averbação de tempo de serviço prestado em atividades vinculadas à 
Previdência Social indicadas nas certidões de fls. 05/10, e planilha demonstrativa de tempo de contribuição a ser averbado, às fls. 
16, totalizando 6.724 (seis mil, setecentos e vinte e quadro) dias, correspondendo a 18 anos, 05 meses e 04 dias prestados antes 
da data de admissão da servidora (12/08/2013), que somente deverá ser contado para efeito de aposentadoria e disponibilidade, 
devendo constar de seu assentamento funcional, observando-se o disposto no § 2° art. 112, da lei 1060/11, no que tange a 
proibição de contagem cumulativa. 
 
Processo nº 22430/2021/32. Isenção de Tributos Municipais 2022. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 199/201, e na Manifestação da Procuradoria Geral do Município – 
PGM, às fls. 203, determino a manutenção da decisão que INDEFERIU o pedido de  isenção fiscal,  para o   exercício de 2022 à 
empresa : BELLOPLAST COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA, na Inscriçao mobiliária n.º 0100754, instalada Av. Bahia nº 
1000, galpões 03, quadra 06, lote 12   Distrito Industrial  Queimados, por força da Lei Complementar   LC nº 081/2017 e no CTMQ. 
 
 
Processo nº 22431/2021/32. Requerente: TCI BPO TECNOLOGIA CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S/A. Assunto:  Isenção 
de tributos Municipais 2022. Com base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 207/209, e no parecer da Procuradoria Geral do Município de Queimados PGM às fls. 211, 
determino a manutenção da decisão que  INDEFERIU o pedido de renovação da isenção de   tributos municipais para  exercício  
2022 à empresa TCI BPO TECNOLOGIA CONHECIMENTO E INFORMAÇÃO S/A, nas Inscrições Imobiliárias n.º 0100755 e 
0100756, instalada no Distrito Industrial de Queimados, por força da Lei Complementar   LC nº 081/2017 e LC nº 082/2017. 
 

Processo nº 22432/2021/32. Requerente: QUEIMADOS INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. Assunto:  Isenção de 
Tributos Municipais 2022. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – 
SEMFAPLAN, às fls. 200/202, e na Manifestação da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 204, determino a manutenção 
da decisão que  INDEFERIU o pedido de  isenção fiscal,  para o   exercício de 2022 à empresa : QUEIMADOS INVESTIMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, na Inscrição mobiliária n.º 0100760, instalada Av. Bahia nº 1000,  Distrito Industrial  Queimados, por força da 
Lei Complementar   LC nº 081/2017 e no CTMQ. 
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Processo nº 22433/2021/32.  Requerente: MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A. Assunto:  Isenção de 
Tributos Municipais 2022. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – 
SEMFAPLAN, às fls. 246/248, e na Manifestação da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 250, determino a manutenção 
da decisão que INDEFERIU o pedido de  isenção fiscal,  para o   exercício de 2022 à empresa : MAUSER DO BRASIL 
EMBALAGENS INDUSTRIAIS S.A, nas Inscrições mobiliárias n.º 0100758 e 0100759 por força da Lei Complementar   LC nº 
081/2017 e no CTMQ. 
 
Processo nº 22434/2021/32. Requerente: MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR. Assunto:  Isenção de Tributos 
Municipais 2022. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – 
SEMFAPLAN, às fls. 219/221, e na Manifestação da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 223, determino a manutenção 
da decisão que  INDEFERIU o pedido de  isenção fiscal,  para o   exercício de 2022 à empresa : MASSY DO BRASIL COMÉRCIO 
EXTERIOR, na Inscrição mobiliária n.º 0100757, instalada Av. Bahia nº 100, lote 12, Quadra 06 Galpão 06,  Distrito Industrial  
Queimados, por força da Lei Complementar   LC nº 081/2017 e no CTMQ. 
 
Processo nº. 0412/2023/05. Com base na manifestação da servidora RENATA FAGUNDES BARROS, Professor II, matrícula n.º 
11641/01, do Município de Queimados, uma vez que não há mais interesse em permanecer com a permuta com a servidora 
JULIANA CRISTINA PESSOA DE SOUZA, Professor II, matrícula n.º 34928/3, do Município de Duque de Caxias, EXTINGO a 
cessão com permuta das servidoras em questão, com fulcro no art.7° da Lei 1117/12, a contar de 22 de dezembro de 2023.  
 
Processo nº. 0404/2021/05. Com base na manifestação do servidor GLAUCIO DE VASCONCELLOS HONORIO, 
Pedagogo/Supervisor Escolar, matrícula n.º 12846, do Município de Armação de Búzios, uma vez que não há mais interesse em 
permanecer com a permuta com a servidora TERESA CRISTINA LOPES FERREIRA DE MATOS, Orientador Pedagógico, 
matrícula n.º 11750/01, do Município de Queimados, EXTINGO a cessão com permuta dos servidores em questão, com fulcro no 
art.7° da Lei 1117/12, a contar de 22 de dezembro de 2023.  
 
Processo nº. 3225/2018/05. AUTORIZO, na forma da Lei, a Renovação da cessão com permuta da servidora INDIARA MARTINS, 
Professor II, matrícula nº 12386/01, com a servidora CLÁUDIA RIBEIRO MACIEL LOPES, Professor II, matrícula nº. 2792-02, pelo 
período de 2 anos, a contar de 01de fevereiro de 2023, de acordo com art. 9º, I do Decreto n° 2064/16, para desempenhar suas 
atividades institucionais junto ao Município de Japeri. 
 
Processo nº 0682/2023/05. Requerente: Damiana Marques da Silva Faria. Com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Administração, às fls.31/35, e da Procuradoria Geral do Município, às fls. 46/50, DEFIRO o pedido de averbação do tempo de 
contribuição referente ao período em que a requerente exerceu o cargo de Cuidadora de Alunos PNE (matrícula 12692/01), no total 
de 04 anos, 10 meses e 21 dias, totalizando 1.781 (mil, setecentos e oitenta e um) dias, na matrícula 15306/01, referente ao cargo 
de Orientadora Educacional, conforme planilha de fls.43, e INDEFIRO o pedido de pagamento de adicional por tempo de serviço, 
tendo em vista que não caracterizada a prestação ininterrupta do serviço ao Município de Queimados. 
 
Processo n° 0244/2022/05. AUTORIZO, na forma da Lei, a Renovação da cessão com permuta da servidora ROSINETE DIAS 
BARBOSA DE SANTANA, Professor II, matrícula n.º 11233/01, com a servidora SUSAN ROCHA SILVA, Professor II, matrícula 
n.º 192.332-5, pelo período de 2 anos, a contar de 02 de janeiro de 2024, de acordo com (art. 9º, I do Decreto 2064/16), para 
desempenhar suas atividades institucionais junto ao Município do Rio de Janeiro. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos da Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios 
 
PORTARIA Nº 001/SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS E GESTÃO DE CONVÊNIOS/2024 
 
A Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios, no uso de suas atribuições legais, 

                                            RESOLVE:  
 
 Art. 1º. Designar no âmbito da Secretaria de Projeto Especiais e Gestão de Convênios as servidoras BIANCA DE OLIVEIRA 
AZEVEDO, Assessora Técnica do Gabinete do Secretário Chefe, Matrícula 14316/01, MYTSE ANDRÉA SALES DE MELO 
ANDRADE, (Professor I), Matrícula 11719/01 e ADRIELLY HELENA FARIA PINHEIRO, Coordenadora de Convênios e Prestação 
de Contas, Matrícula 15267/01, SARA SHIRLEI ALVES ALBUQUERQUE, Assessora Técnica, Matrícula 15725/01 (suplente), para 
comporem a Comissão de Seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar o Edital de Chamamento Público nº 005/2023, 
referente ao processo administrativo nº 5202.2023.01.                                                                    
 
O referido edital visa a seleção de Organizações da Sociedade Civil interessadas em firmar Termo de Colaboração com a 
Administração Pública Municipal para a execução do projeto Casa da Inovação de Queimados, com vistas ao cumprimento do 
artigo 2º,  alínea “c”, inciso X da Lei Federal n° 13.019/2014. 
 

 
Dayane Lopes Oliveira Aragoso 

Secretária de Projetos Especiais e Gestão de Convênios 
Matrícula: 14190/01 
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Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                       

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 59/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) FERNANDA MARIA DA 
SILVA ROCHA, Professor II, matrícula 3161/51, SEMED, por 90 (noventa) dias a contar de 22/01/2024 a 20/04/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar ao perícia médica em 22/04/2024. Processo Nº3786/2023/05. 
 
 
PORTARIA Nº 60/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) CINTIA DE 
SOUSA PEIXOTO, Professor II, matrícula 10977/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 09/01/2024 a 07/02/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá  retornar a perícia médica 07/02/2024. Processo Nº4591/2023/05. 
 
 
ERRATA: PUBLICADA NO Nº. 004 – QUINTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Onde se Lê: PORTARIA Nº 48/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) MARIA 
DE FÁTIMA RIBEIRO COELHO, Professor II, matrícula 4606/01, SEMED, por 90 (noventa) dias a contar de 21/04/2024 a 
19/04/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº4087/2023/05. 
 
Leia-se: PORTARIA Nº 48/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) MARIA DE 
FÁTIMA RIBEIRO COELHO, Professor II, matrícula 4606/01, SEMED, por 90 (noventa) dias a contar de 21/01/2024 a 
19/04/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº4087/2023/05. 
 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula. 6730/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Urbanismo 
 
A Secretária Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  
 
Portaria nº 013/SEMUR/2024 - Tornar público o Alvará de Construção nº 005/2024 destinada à CRUZ MAGALHÃES 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para a construção de 1 (uma) unidade comercial e 8 (oito) 

unidades residencial, com 4 pavimentos, com 718,90m² de área total construída, situado na Hymalaia, esquina com Estrada Padre 

José de Anchieta, Lote 01, Quadra 06, Bairro Do Carmo, no Município de Queimados/RJ. Emitido em 24 de janeiro de 2024, 

através do processo de nº 6134/2023/10, em nome do requerente. 

 

AMANDA BARRETO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR 

Mat.: 14345/01 – PMQ  
 

Atos da Secretária Municipal de Obras 
 
PORTARIA Nº 0002/SEMOB/2024 
 
A Secretária Municipal de Obras no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Designar os servidores Felipe José Soares de Souza – Matrícula 15834/01 - Assessor Técnico de Infraestrutura, Yago 

Rouxinol da Cunha Vieira – Matrícula 15837/01para responderem como fiscais responsáveis pela execução da obra de construção 

da rampa de acessibilidade e escada, localizada na Rua Honório Gurgel à Rua Magalhães Bastos, bairro Primavera.  Tomada de 

Preços Nº 20/2023, Processo Administrativo 3661/2022/04. 

 

Cristina Remann 
Secretária Municipal de Obras 

Matrícula 14197/01 
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Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 
Processo nº: 189/2023/15. Requerente: Maria das Dores Teixeira Pereira. Assunto: Isenção do Imposto de Renda. Acolho o 

parecer da Assessoria Jurídica com base no laudo médico da Perícia da SEMAD e defiro a Isenção do Imposto de Renda na 

Fonte, obedecendo à análise e parâmetros estabelecidos pela Receita Federal, devidamente comprovada, se enquadrando nos 

dispositivos contidos no art. 6º da Lei nº 7.713/88.   

 
JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 

Mat. 4223/41 
Diretor-Presidente 

PREVIQUEIMADOS 
 
 

Atos do Poder Legislativo 
 
REQUERIMENTO N° 504/2024 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 
AUTOR: VEREADOR LINCOLN DA SILVA SPERENDIO 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 87ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MEDALHA PROFESSOR DARCY RIBEIRO, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal, 
a diversos Cidadãos:  

 
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 

PROFESSOR 

 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 

 

 
____________________________________________________________________ 

 

 
REQUERIMENTO N° 505/2024 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 

AUTOR: VEREADOR LINCOLN DA SILVA SPERENDIO 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, na 87ª Sessão Ordinária, APROVOU o 
seguinte REQUERIMENTO: 
 
A concessão de MEDALHA GOVERNADOR LEONEL DE MOURA BRIZOLA, conforme dispõe o inciso XXI do artigo 40 da Lei 
Orgânica Municipal, a diversos Cidadãos:  

 
GENIVALDO DA SILVA ANDRADE 

CAPITÃO PARAQUEDISTA 

 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Queimados 
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